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JBMT

Nº 70045616059

2011/Crime


mandado de segurança.  imposição de medida cautelar diversa da prisão.  suspensão de ativividade econômica.  medida de caráter satisfativo.  risco de dano irreparável.  extensão das restrições impostas aos IMPETRANTES não suficientemente determinadas.  livre exercício de qualquer atividade ecônomica que é garantido pela constituição federal.  DIREITO LÍQUIDO E CERTO EVIDENCIADO.  Deferimento do pedido.
Segurança concedida, ratificando a liminar.

	Mandado de Segurança


	Sexta Câmara Criminal

	Nº 70045616059


	Comarca de Portão

	JEAN PAULO COELHO 


	IMPETRANTE

	JOSE VALDIR DA SILVA 


	IMPETRANTE

	JUIZ(A) DE DIR DA COM DE PORTAO 


	COATOR


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes da Sexta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conceder a segurança, ratificando a liminar.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Cláudio Baldino Maciel (Presidente) e Des. Ícaro Carvalho de Bem Osório.
Porto Alegre, 24 de novembro de 2011.

DES. JOÃO BATISTA MARQUES TOVO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. João Batista Marques Tovo (RELATOR)
Trata-se de mandado de segurança impetrado por JEAN PAULO COELHO e JOSÉ VALDIR DA SILVA contra decisão lançada nos autos do processo nº 21100009812 pelo Juiz de Direito da Comarca de Portão que recebeu denúncia contra eles (e outros) oferecida e deferiu medida cautelar de suspensão de atividade econômica
, impondo que se abstivessem “de continuar trabalhando com créditos habitacionais, construção e distribuição de casas, salvo se regularmente credenciados pela Caixa”.
  Sustentam que a decisão fere direito ao livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, não está fundamentada modo suficiente, é desproporcional e imprópria, constitui antecipação de pena, retirando o meio de sustento dos impetrantes e suas famílias, e que não se fazem presentes o fumus boni juris e o periculum libertatis a autorizá-la. Pediram concessão liminar para que fosse suspenso o ato até o julgamento final do mandamus e, ao final, a concessão da segurança para restituir aos impetrantes a plenitude de seus direitos.

Liminar deferida (f. 73).

Informações dispensadas e autos apensados ao mandado de segurança n. 70044250181.

O ilustre Procurador de Justiça Dr. Roberto Claus Radke manifestou parecer pela denegação do mandamus.

Os autos vêm conclusos.
É o relatório.

VOTOS

Des. João Batista Marques Tovo (RELATOR)

Ao deferir a liminar no presente mandado de segurança, estendendo os efeitos de tal decisão ao corréu JOÃO PEDRO GASPAR DOS SANTOS – impetrante do mandado de segurança n. 70044250181 –, assim manifestei:

(...)

Os autos vieram conclusos à véspera de dois pesados dias de sessão, e não me foi possível examinar o pedido antes de hoje, devido à sua complexidade e porque a petição causou forte impacto à primeira leitura, fazendo-me repensar entendimento desfavorável assumido por ocasião da decisão liminar nos autos do similar Mandado de Segurança nº 70044250181, que se encontra concluso e em fase de preparo para o julgamento.  Naquela oportunidade, não dei a devida atenção à pretendida suspensão da inibição de atividade econômica em razão de não se ter notícia de que aquele impetrante, o vereador JOÃO PEDRO GASPAR DOS SANTOS, a exercesse de fato e, sobretudo, por considerar que haveria uma natural inibição decorrente do estrépito jornalístico, além do fato de a CEF haver alterado rotinas, passando a permitir intermediação nos referidos programas habitacionais apenas por pessoas que ela credencia, sendo igualmente certo que os denunciados não o eram.

Agora, tocado pelo argumento de que se está a inibir o livre exercício de atividade econômica de sustento e impor severas repercussões, sem culpa formada, aos ora impetrantes e seus familiares, decidi retomar a leitura também dos argumentos expendidos na inicial dos autos nº 70044250181 e reconsiderar aquela decisão, despachando unificadamente os mandados de segurança, que passam a tramitar de modo conjunto.  A sabedoria popular diz que a pressa é inimiga da perfeição, e de fato é, especialmente em se tratando do exercício de jurisdição e em causas complexas, apesar da urgência que atualmente se pretende imprimir a esta tão nobre atividade.  Com pouca reflexão, não se faz boa justiça.  A se admitir que a justiça tardia é injustiça, não se deve olvidar que há um outro lado dessa mesma moeda e um preço a pagar pelo imediatismo, pois justiça célere também sói pecar pela qualidade.  Como em quase tudo na vida, é no meio-termo que reside a virtude.  Agora, com atenta leitura e maior reflexão, vejo quanta razão assiste aos impetrantes.

Começo por reconhecer que, em princípio, a medida cautelar não poderia ser imposta ao tempo em que foi: no curso da vacatio legis estabelecida pela Lei nº 12.403/2011.  São inteiramente procedentes as alegações feitas pela defesa no sentido de que, no âmbito do processo penal, o juiz não tem o poder de cautela geral, não existem medidas cautelares inominadas e tampouco se pode admitir uma ampliação por analogia e importação de categorias do processo civil, pois nele – processo penal – vigoram os princípios da estrita legalidade e do devido processo legal.  E somente se poderia cogitar da aplicação imediata da lei alteradora, apesar da vacatio legis, na hipótese de ser mais favorável ao jurisdicionado.

Ainda que se admitisse possível a aplicação imediata do novo texto legal, desconsiderando o prazo de vacatio, para substituir a prisão preventiva antes imposta a JOÃO PEDRO GASPAR DOS SANTOS e CLÉRIO VON MUHLEN – e apenas em relação a esses, obviamente – por medida cautelar diversa, no julgamento do habeas corpus nº 70042926139, a Sexta Câmara Criminal não o fez, sendo descabido o juízo de primeiro grau substituir essa decisão
.  Ainda, realço que a decisão no habeas corpus não sugeria o cabimento de medida cautelar diversa nem firmara pé exclusivamente na vigência próxima da lei alteradora para deferir o relaxamento da prisão.  A fundamentação então lançada segue transcrita para confirmá-lo:

(...)

Começo por dizer que a investigação instaurada pelo Ministério Público, em sua origem, visava investigar apropriação indébita de recursos destinados à construção de casas populares e formação de bando ou quadrilha, praticados a partir do ano de 2007
, crimes que já não autorizam a decretação de prisão preventiva, por força das alterações introduzidas pela Lei 12.403 de 2011, que ainda se encontra em vacatio legis, mas deve produzir efeitos desde logo
.

Depois, observo que os crimes de lavagem de dinheiro e falsidade documental e ideológica, que supostamente constituem achados feitos no curso da investigação estão ainda a ser investigados, e deles não se tem evidência até o momento.  O relatório ministerial que resume o trabalho investigativo e seus resultados é demasiadamente genérico, não indica sequer uma evidência desses delitos, deixando claro que eles ainda são hipóteses em investigação.

Ocorre que o certo é investigar para prender e não prender para investigar, salvo em relação à prisão temporária, que não se confunde com a prisão preventiva e não foi objeto da decisão hostilizada.  A razão de ser dessa máxima da experiência é bastante singela: a coação da prisão preventiva tem os mesmos pressupostos da coação do processo, quais sejam, prova da materialidade e indícios suficientes da autoria, que constitui a reclamada justa causa.

Que a prova da materialidade
 ainda não se plasmou no inquérito ministerial, ficou bem evidenciado através do relatório e, sobretudo, pelo fato de que não foi oferecida simultânea denúncia.  Ora, se o Ministério Público entende que ainda não é momento para desencadear a ação penal, carecendo aprofundar investigações, em consequência, tampouco é momento para decretar a prisão preventiva

Nesse contexto, é fácil perceber que a prisão foi decretada prematuramente.  Por acaso, o Ministério Público irá concluir até o dia 28 de maio o inquérito que vem conduzindo desde setembro de 2010 – há oito meses – e cujo resultado ainda é extremamente genérico e indefinido, como revela o relatório parcial?  Porque deveria fazê-lo e oferecer denúncia nesse prazo
, sob pena de relaxamento da prisão por excesso de prazo.

Outro aspecto a considerar é que todo o estrépito causado pela investigação e pela prisão, além das medidas adotadas pelo Ministério Público, inviabilizaram por inteiro a continuidade da suposta falcatrua.  Os investigados não conseguirão mobilizar sequer mais um centavo dos fundos, se ainda forem existentes.  De modo que não se faz presente o suposto risco de reiteração delitiva.

Ainda, não se tem notícia de que o paciente estivesse prestes a fugir, nem teria motivos para tanto, na medida em que a persecução criminal ainda permanece sendo extrajudicial.  De modo que a prisão tampouco se faz necessária para assegurar a aplicação da lei penal.  E, no que diz respeito, à ação deletéria sobre os meios de prova, não se tem nada de muito concreto além do exercício de defesa por parte dos investigados.

Se eles estão se desfazendo de bens apenas em razão da investigação, há medidas para impedir essa ação.

O episódio dizendo respeito à subtração de uma peça do inquérito ministerial não soa muito consistente.  E, se um tal de “Jean” – que seria funcionário do paciente – ofereceu dissimuladamente vantagens a Roseana (f. 353), para que alterasse seu depoimento, e isso foi mal interpretado por Izanete (f. 539), que se sentiu ameaçada, tampouco é motivo para concluir que o paciente esteja a cometer coação no curso do inquérito policial.

Assim, por ora, tampouco reconheço presente o periculum libertatis, o que se faz indispensável para decretar a prisão preventiva.

Em razão de todo o exposto, concedo liminarmente o relaxamento da prisão de JOÃO PEDRO GASPAR DOS SANTOS, determinando a expedição de alvará de soltura em seu favor, se por al não estiver preso.

Observo que CLÉRIO VON MUHLEN foi recolhido à prisão no dia 19 de maio de 2011, conforme consta do Sistema de Consultas Integradas.  E ele tira proveito de tudo o que foi dito em favor do paciente, razão porque estendo a liminar também em seu favor.

(...)

Se a partir do oferecimento da denúncia, que agregou fatos ao alcance da prisão preventiva pela nova regulamentação, seria possível cogitar da aplicação de medidas cautelares, em caráter substitutivo ou alternativo – o que ainda pode ser discutível, como se verá logo a seguir –, carece lembrar que não houve prisão em flagrante nem pedido de prisão preventiva de qualquer um dos denunciados, de modo que tampouco se poderia falar em aplicação imediata da lei submetida à vacatio legis em benefício deles.

Apesar de tudo isso, o fato é que a lei depois entrou em vigor e isso acabou por convalidar a decisão hostilizada, a meu sentir, sendo despropositado agora declarar sua nulidade, mais ainda porque necessariamente se deveria permitir fosse repetida.  De modo que o princípio da instrumentalidade das formas está a recomendar se considere afastada a mácula reconhecida.  Mas a defesa vai um pouco além nessa linha de argumentação.

É dito que era necessária uma alteração na situação de fato após a vigência da lei para que ela pudesse retroagir, atingindo fatos praticados antes de sua vigência.  Transcrevo parágrafo que bem resume esse argumento:

57.
Assim é porque se deve presumir que, estando o Réu solto quando da entrada em vigor da nova lei, é porque não havia necessidade de restrição da sua liberdade, restando vedada, portanto, a imposição imediata de qualquer medida alternativa à prisão, sem a demonstração de uma alteração fática a caracterizar um atual e novo periculum libertatis.

O argumento parece ter como premissa doutrina de Aury Lopes Júnior, no sentido de que as medidas alternativas à prisão estão submetidas aos mesmos requisitos da prisão preventiva
.  E, devo admitir, já sustentei esse entendimento em precedente da Sexta Câmara
.  Após, no entanto, cedi à literalidade do texto legal e à opinião em contrário da maioria da doutrina até agora manifestada, apesar do risco de disseminação e uso indiscriminado das medidas alternativas não substitutivas
.

A outra premissa, de que a lei não pode retroagir de modo a criar uma situação jurídica mais gravosa do que aquela em que se encontrava o cidadão por ocasião do início de sua vigência, não me parece ter força suficiente a impedir o provimento judicial criticado.  Seria levar muito além do razoável a aplicação dos princípios invocados.  E o oferecimento de denúncia às vésperas da vigência da lei nova constituía o reclamado fato novo.

A defesa sustenta, a seguir, que a decisão é nula por falta de motivação, com base no que dispõe o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.  Tece longas e percucientes considerações doutrinárias sobre o tema, destacando a singeleza e inadequação dos fundamentos oferecidos pela decisão hostilizada.  Renovada vênia, julgo não ser o caso de ausência de fundamentação.  Julgo que a decisão está fundamentada.  Se de modo suficiente a justificar a restrição imposta, é questão de essência, não de forma, constituindo error in judicando, que não induz nulidade.

Não resta dúvida que a previsão legal de suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira é restritiva de direito e sua aplicação pode ir de encontro ao direito ao livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão.  Mas, carece recordar, o que ela tem em mira não é o direito propriamente dito e sim, o abuso desse direito.  Quanto a ser antecipação de pena, anoto que ela tem – ou, pelo menos, deve ter – finalidade distinta e caráter cautelar.

Mas também é certo que essas considerações e o evidente risco de dano irreparável, quando se trate de atividade econômica de sustento, recomendam sua utilização cum grano salis, tudo a depender do caso concreto.

Tenho referido que a Lei nº 12.403/2011 consagrou um filtro hermenêutico para aplicação das medidas cautelares em matéria penal, ao explicitar o que parcela da doutrina e da jurisprudência já afirmava e exigir a “adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado” (art. 282, II, CPP), obrigando o juiz a fazer uma especial valoração da necessidade da medida à luz do postulado da proporcionalidade, o qual consubstancia “uma pauta axiológica que emana diretamente das idéias de justiça, equidade, bom senso, prudência, moderação, justa medida, proibição de excesso, direito justo e valores afins”
.  Em resumo, a medida deve ser necessária, adequada e proporcional.

No que diz respeito à necessidade, veja-se que o legislador autoriza a aplicação dessa medida apenas quando houver justo receio da utilização da atividade suspensa para a prática de infrações penais, ou seja, prevê a presença de um risco específico, que deve ser verificado e constitui conditio sine qua non.  Na interpretação do que seja esse justo receio, aproveita-se tudo o que foi construído ao longo dos anos sobre o periculum libertatis em relação à medida cautelar de prisão.  Por óbvio, não basta que o fato imputado tenha sido cometido no exercício da atividade alvo da suspensão, embora isso também seja condição.

Depois, anoto que a imposição de medidas cautelares deve sempre considerar o risco de dano irreparável e sopesá-lo com o risco pretendido evitar, em especial quando se trate de garantir a ordem pública.  Sobretudo nisto, consiste a desejada proporcionalidade.  Qualquer restrição de direito repercute em danos morais, quando menos, e ele é sabidamente irreparável e superlativo quando essencialmente injusto.  A possibilidade de posterior absolvição faz surgir o risco de dano injusto, que é inerente às medidas cautelares restritivas de direitos e privativas de liberdade.

Claro, se apenas o risco de dano injusto e irreparável fosse motivo para impedir a imposição de medidas cautelares, elas deixariam de existir.  Isso, porém, não recomenda fazer pouco caso do risco de dano injusto e sim, sempre fazer um sopeso dos interesses em conflito, seguindo uma política de redução de danos.  Ou seja, devem ser avaliadas a presença e intensidade desse risco individual e do risco de dano coletivo e compará-los para estabelecer qual interesse deva prevalecer, sem olvidar que o interesse individual de liberdade, inocência e dignidade é patrimônio de todos nós e que a agressão aos direitos individuais de um arranha a garantia coletiva de todos, tanto quanto o abuso da liberdade individual atinge o interesse coletivo de segurança e de efetividade da norma penal.

Disso é que se retira justa causa para a coação legal.  No eterno conflito entre o interesse coletivo e o interesse individual convém sempre adotar uma política de redução de danos, poupando o cidadão réu das mais graves cerimônias degradantes do processo, salvo quando forem estritamente necessárias.  Sempre dramática, não é fácil a decisão.  A jurisprudência a ela relacionada é o melhor marcador possível para a graduação do desejável estado democrático de direito.

Por derradeiro, observo que a norma autoriza a suspensão da função ou atividade relacionada à prática do fato imputado, nada além, e que a obrigação de não fazer imposta deve ser clara e precisa, especialmente porque o descumprimento da ordem judicial autoriza a prisão preventiva.  Foi justamente em razão da primeira observação, que deferi em parte o pedido de concessão liminar no Mandado de Segurança anterior, a dizer que o exercício do mandato eletivo não tinha a ver com as práticas imputadas.

Examino o caso concreto.

No caso dos autos, os impetrantes foram denunciados pelo Ministério Público como incursos nas sanções do art. 168, várias vezes, na forma dos artigos 71 e 29, caput; art. 299, várias vezes, na forma dos artigos 71 e 29, caput, art. 288, art. 171, caput, na forma dos artigos 71 e 29, caput, todos do Código Penal, sendo que o impetrante JOSÉ também foi incurso no art. 1º, VII, da Lei nº 9.613/98.
  A decisão que recebeu a denúncia determinou, com base no artigo 319 do Código de Processo Penal, que os impetrantes se abstivessem “de continuar trabalhando com créditos habitacionais, construção e distribuição de casas, salvo se regularmente credenciados pela Caixa”.

E aqui já nos deparamos com a primeira dificuldade, a de qual seja o significado e a extensão das restrições impostas aos impetrantes.  O que significa trabalhar com créditos habitacionais, trabalhar com construção de casas e trabalhar com distribuição de casas, as três faculdades de agir proibidas?  A medida foi deferida nos precisos termos do pedido
 formulado pelo Ministério Público, sem que se atentasse para sua generalidade e impropriedade.

Anoto que a faculdade de agir dos impetrantes foi inibida de modo surpreendentemente condicional.  De modo que, se regularmente credenciados pela Caixa, os impetrantes estarão livres da proibição, poderão exercer a facultas agendi em sua plenitude.  Mas, então, porque a proibição?  Reforçar regras burocráticas estabelecidas pela instituição de crédito?  E, se elas forem modificadas ou dispensadas, a ordem judicial virá a reboque? 

Depois, observo que a Caixa Federal não credencia ninguém para construir ou distribuir casas, apenas credencia intermediários ou despachantes imobiliários – seja qual for o nome que ela venha a dar a essa relevante função – a cuidarem dos trâmites burocráticos necessários à obtenção de créditos habitacionais relacionados a programas do Ministério das Cidades, conforme relatado no curso das investigações ministeriais.

Aliás, nenhum dos réus jamais distribuiu casas, conforme se deduz do contido na própria denúncia.  As casas não eram distribuídas e sim, construídas.  Sem precisos limites, a obrigação imposta de não fazer, sob pena de prisão, gerou uma situação jurídica insustentável, angustiante e paralisante, para os impetrantes.  Afinal, o que eles devem fazer ou deixar de fazer, para impedir a ameaça de prisão?

Note-se que a proibição de trabalhar com créditos habitacionais vai muito além disso – até porque a expressão “créditos habitacionais” não se restringe aos programas referidos nem à Caixa Econômica Federal – e possui contornos absolutamente imprecisos.  O que significa “trabalhar” com créditos habitacionais?  Envolve qualquer operação nos diversos ramos de atividade econômica, serviços, indústria e comércio?  Se abrange apenas a função de despachante imobiliário, qual a necessidade de assim dispor?

Alcança a corretagem imobiliária de imóveis financiados, o comércio de materiais e a construção com tais créditos ou a influência política na liberação de mais verbas?  Impede a participação ou o exercício de cargos nas Associações de Moradores e na Coopernova?  Então, eles devem pedir exclusão e exoneração?  Coíbe a participação em reuniões ou o aconselhamento e orientação a interessados?  Eles podem concluir o que estivessem fazendo ou, até mesmo, prestar contas?  

A indefinição decorrente da imprecisa proibição instaura a insegurança jurídica, não pode ser mantida.

Depois, segundo consta da própria denúncia, com a construção das casas, envolveram-se apenas Jean Paulo Coelho e José Valdir da Silva, e não propriamente na construção.
  E a imputação é de apropriação indébita de valores pertencentes a associados e cooperativados, falsidade ideológica para obtenção de financiamento em nome de terceiros e de estelionato, mediante promessa de construção de casas.

Após a leitura da inicial acusatória, é fácil perceber que a imputação fática se relaciona apenas à proibição genérica de trabalhar com créditos habitacionais e, ainda assim, somente em razão da generalidade dessa expressão.  Em outras palavras, a denúncia tampouco aponta qual seria a atividade econômica
 desempenhada pelos denunciados, em cujo exercício eles teriam cometido abuso de direito.

De modo que tampouco é possível deduzir quais seriam as atividades econômicas a serem tolhidas, em que pese restar muito claro que se pretende inibir a repetição dos atos que a denúncia imputa terem sido praticados.  Mas a medida cautelar é dirigida à atividade econômica que propicia a atividade ilícita, não a esta, embora reprimi-la seja a finalidade declarada do instituto.

A norma em comento não visa proibir que a pessoa cometa ilícitos de cunho patrimonial – para isso existe o próprio Código Penal – e sim, impedir que o faça no exercício de uma atividade econômica aparentemente lícita – ou, até mesmo, ilícita – e de modo reiterado, servindo como alternativa à prisão, para garantia da ordem pública e econômica.  É medida excepcional, que não deve ser utilizada de modo ordinário.

Reconheço a procedência da crítica feita pela defesa, no sentido de que a suspeita de coação no curso do processo praticada por Jean e José Valdir não serve de fundamento para a medida cautelar imposta aos impetrantes, embora possa servir para outras medidas cautelares.  E, de fato, onde se encontra evidenciado o justo receio de que os imputados reiterem a conduta imputada?

Vou um pouco além para dizer que li os dezoito volumes de peças e documentos trazidos com a inicial do Mandado de Segurança anterior e pude perceber a extrema dificuldade que terá o Ministério Público em provar a hipótese acusatória, a começar pelas manifestações dos peritos subordinados à própria instituição (f. 1.221 e 1308), o que motivou a imputação alternativa como vai a seguir destacado:

Aproximadamente desde o ano de 2006... os denunciados..., várias vezes, apropriaram-se de montante total não inferior a R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) pertencente a beneficiários de créditos imobiliários da Associação de Moradores Albino Kern e de cooperativados da Coopernova – Cooperativa de Produção, Trabalho e Habitação Ltda., valores dos quais detinham a posse.

(...)

Conforme perícia realizada, os denunciados se apropriaram, no mínimo, de 6% do valor nominal de cada obra (laudo das fls. 397/401).

(...)

Nesse contexto, tampouco é recomendável impor medidas cautelares restritivas que tenham caráter satisfativo e irreversível, como a suspensão de atividade econômica, o que torna certo o dano irreparável na hipótese de eventual absolvição.

Por todo o exposto, estou em conceder a liminar no Mandado de Segurança nº 70045616059, com efeito extensivo ao impetrante no Mandado de Segurança nº 70044250181, para suspender os efeitos da decisão que determinou a suspensão das atividades econômicas em relação aos impetrantes JEAN PAULO COELHO, JOSÉ VALDIR DA SILVA e JOÃO PEDRO GASPAR DOS SANTOS.

Reúnam-se os autos para julgamento conjunto.

Comunique-se a presente decisão, dispensadas informações.
(...)

Pois estou em confirmar tal entendimento.

Forçoso é reconhecer que a indeterminação no alcance das medidas cautelares impostas, constitui ofensa ao direito líquido e certo ao livre exercício de qualquer atividade econômica dos impetrantes, o qual é garantido pela Constituição Federal de 1988 e se encontra inserido no parágrafo único de seu artigo 170
.
POSTO ISSO, voto no sentido de conceder a segurança, ratificando a liminar.

CAS

Des. Ícaro Carvalho de Bem Osório - De acordo com o(a) Relator(a).
Des. Cláudio Baldino Maciel (PRESIDENTE) - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CLÁUDIO BALDINO MACIEL - Presidente - Mandado de Segurança nº 70045616059, Comarca de Portão: "CONCEDERAM A SEGURANÇA, RATIFICANDO A LIMINAR.  UNÂNIME."






� CPP: Art. 319 (...) VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais; (...).


� (f. 66)


� Se bem que não foi isso o que ocorreu, a substituição da prisão preventiva decretada contra João Pedro e Clério por outra medida cautelar, tanto que a suspensão não alcançou apenas esses dois.


� É o que consta da portaria de instauração, cuja cópia é vista em anexo, datada de 8 de setembro de 2010 e assinada pelo Promotor de Justiça Marcelo Tubino Vieira.


� Ninguém há de sustentar que se deva decretar prisões preventivas ou mantê-las contra o disposto em lei processual benéfica, cuja vigência deveria ser imediata, em que pese esteja submetida a vacatio legis prestes a vencer, sobretudo porque a prisão seria de curta duração, apenas até o dia da vigência: 6 de julho de 2011.


� Sobretudo em relação aos crimes de falsidade, que reclamam prova material e pericial, e os de lavagem de dinheiro.


� Como já visto, os pressupostos são os mesmos.  Se não há justa causa para denúncia, tampouco há para a prisão preventiva.


� CPP: Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela.


� LOPES JÚNIOR, Auri, “O Novo Regime Jurídico da Prisão Processual, Liberdade Provisória e Medidas Cautelares Diversas”, Lumen Juris, RJ, 2011, p. 119:


(...)


Importante sublinhar que não se trata de usar tais medidas quando não estiverem presentes os fundamentos da prisão preventiva.  Nada disso.  São medidas cautelares e, portanto, exigem a presença do fumus commissi delicti e do periculum libertatis, não podendo, sem eles, serem impostos.  Inclusive, se durante uma prisão preventiva desaparecer completamente o requisito e/ou fundamento, deve o agente ser libertado sem a imposição de qualquer medida alternativa.  Em tese, se alguém foi preso, por exemplo, para tutela da prova, uma vez que essa foi colhida, deverá o juiz conceder a liberdade plena, pois desapareceu o fundamento da prisão preventiva.


A medida alternativa somente deverá ser utilizada quando cabível a prisão preventiva, mas, em razão da proporcionalidade, houver uma outra restrição menos onerosa que sirva para tutelar aquela situação.


É importante compreender que as medidas do art. 319 têm o caráter substitutivo em relação à prisão preventiva e, portanto, não podem ser desconectadas dos seus limites, requisitos e pressupostos.


E aqui reside nosso grande medo: que se dê uma interpretação equivocada do instituto e, por decorrência, uma utilização massiva e indevida da medida de controle.


Sublinhe-se: a aplicação da medida cautelar diversa somente pode ocorrer se presentes o fumus commissi delicti e o periculum libertatis.


E, ainda que o art. 313 discipline os limites de aplicação da prisão preventiva, também deverá ser utilizado como balizador nas medidas cautelares diversas, não só por uma questão de coerência e harmonia do sistema cautelar (imposto pela necessária interpretação sistêmica), mas também pelo seu inegável caráter substitutivo, art. 282, § 6º do CPP.


(...)


� Habeas corpus nº 70043673581, j. em 11 de agosto de 2011.


� “O maior temor é que tais medidas sejam deturpadas, não servindo, efetivamente, como redutoras de danos, mas sim de expansão de controle.” (obra citada, página 121). 


� MENDES, Gilmar; COELHO, Inocência Martires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 2 ed. São Paulo: Saraiva, 2008, pp. 120/121.


� (f. 61/6)


� Veja-se folha 63: “Requer ainda seja determinada ordem aos demais denunciados Jean, Vladirão, JP e Jean para que se abstenham de continuar trabalhando com créditos habitacionais, construção e distribuição de casas, salvo se regularmente credenciados pela caixa, pena de prisão.”


� Assim constou à folha 51: “Valdirão e Jean detinham-se na construção das casas com o material de segunda linha, além de participarem de reuniões e tratarem com os beneficiários finais do crédito e pagamento de pedreiros. (...)”


� Se do ramo de serviços, comércio ou indústria, por exemplo.


� Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.
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